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PROJETO DE LEI Nº 019, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

f'RESIDENTE 7
~ IANOLIMA 

~ 

Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, a criação do 
Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência- CMPD, o Fundo Municipal da 
Pessoa com Deficiência - FM PD e a 
Conferência Municipal da Pessoa com 
Deficiência do Município de Várzea alegre, 
Estado do Ceará e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

CAPÍTULO 1 

o 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICl~NCIA ~ !a 

u 
Art. 12 Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com § 

~ 

Deficiência destinada a garantir os direitos assegurados conforme legislação em vigor e ~ .e 
:::> 
C> 

estabelece normas básicas com o objetivo de assegurar, promover e proteger a su g; ... . 
inclusão social e cidadania plena em condições de igualdade e liberdade. 

Parágrafo único. A Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

integrar-se-á com as demais políticas das áreas da assistência social, de educação, 

saúde, trabalho, transporte, cultura, esporte, lazer, meio ambiente e acessibilidade, 

dentre outras, de acordo com o princípio da igualdade de direitos 

Art. 22 Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, 

ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à 
maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

Art. 32 Considera-se deficiência toda restrição física, intelectual ou sensorial, 

de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais 

atividades essenciais da vida diária e/ou atividades remuneradas, causada ou agravada 

pelo ambiente econômico e social, e em razão de anomalias ou lesões comprovadas de 

natureza hereditária, congênita ou adquirida, tenham suas faculdades físicas, mentais 

ou sensoriais comprometidas total ou parcialmente, têm impedimentos de longo prazo, 

os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas impedindo o 

seu desenvolvimento integral, conforme Decreto Federal nº 3.298/1999, de 20 de 
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dezembro de 1999, e , dificultando assim sua inclusão social, enquadrada em uma das 

seguintes categorias: 

1 - deficiência física: 

a) alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros ou face com deformidade congênita ou adquirida; 

b) lesão cerebral traumática: compreendida como uma lesão adquirida, 

causada por força física externa, resultando em deficiência funcional total ou parcial ou 

deficiência psicomotora, ou ambas, e que comprometem o desenvolvimento e/ou 

desempenho social da pessoa, podendo ocorrer em qualquer faixa etária, com prejuízos 

para as capacidades do indivíduo e seu meio ambiente; 

li - deficiência auditiva: 

a) perda unilateral total; 

b) perda bilateral, parcial ou total média de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, l.OOOHZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

Ili - deficiência visual: 

a) visão monocular; 

b) cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,5 e 0,05 no melhor olho e com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; a 

ocorrência simultânea de qualquer uma das condições anteriores; 

IV - deficiência intelectual: funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média, com manifestação no período de desenvolvimento cognitivo antes dos 

18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; 
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h) trabalho; 

V - surdocegueira: compreende a perda concomitante da audição e da visão, 

cuja combinação causa dificuldades severas de comunicação e compreensão das 

informações, prejudicando as atividades educacionais, vocacionais, sociais e de lazer, 

necessitando de atendimentos específicos, distintos de iniciativas organizadas para 

pessoas com surdez ou cegueira; 

VI - autismo: comprometimento global do desenvolvimento, acarretando 

dificuldades de comunicação e de comportamento, caracterizando-se frequentemente 

por ausência de relação, movimentos estereotipados, atividades repetitivas, respostas 

mecânicas, resistência a mudanças nas rotinas diárias ou no ambiente e a experiências 

sensoriais; 

VII - condutas típicas: comprometimento psicossocial, com características 

específicas ou combinadas, de síndromes e quadros psicológicos, neurológicos e/ou 

psiquiátricos, que causam atrasos no desenvolvimento e prejuízos no relacionamento 

social, em grau que requeira atenção e cuidados específicos em qualquer fase da vida; 

VIII - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências, cuja 

combinação acarreta comprometimentos no desenvolvimento global e desempenho 

funcional da pessoa e que não podem ser atendidas em uma só área de deficiência. 

Parágrafo único. Considera-se também deficiência a incapacidade conceituada 

e tipificada pela Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde -

CIF. 

CAPÍTULO li 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Seção 1 

Dos princípios 

Art. 42 A política municipal da pessoa com deficiência obedecerá aos seguintes 

princípios: 

1- Desenvolver a ação conjunta do município, juntamente com a sociedade civil 

e as famílias, de modo a assegurar a plena integração da pessoa com deficiência no 

contexto socioeconômico e cultural; 

li - Estabelecer mecanismo e instrumentos legais e operacionais que assegurem 

às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos; 

Ili - Respeitar as pessoas com deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, 

sem privilégio ou paternalismo. 
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IV - Tratar todas as pessoas com deficiência com igualdade perante a Lei e não 

sofrerão nenhuma espécie de discriminação. Considerando-se discriminação em razão 

da deficiência, todas as formas de discriminação e/ou qualquer distinção, restrição ou 

exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou efeito de prejudicar, impedir 

ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício dos direitos e liberdades fundamentais 

dessas pessoas, incluindo a recusa de adaptação razoável. 

Seção li 

Das diretrizes 

Art. 52 Constituem diretrizes da política municipal das pessoas com deficiência: 

1- Adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicas ou 

privadas e outros; 

li- Incluir a pessoa com deficiência, respeitando as suas peculiaridades, em 

todas as iniciativas governamentais; 

Ili- Viabilizar a participação da pessoa com deficiência em todas as fases de 

implementação política, por intermédio de suas atividades representativas; 

IV- Garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa com deficiência, 

sem cunho assistencialista. 

CAPÍTULO Ili 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICl~NCIA 

Seção 1 

Da organização e gestão 

Art. 62 Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência - CMPD, vinculado à Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Trabalho do Município de Várzea Alegre, com o objetivo de assegurar-lhes o pleno 

exercício dos direitos individuais e sociais. 

Art. 72 Competirá ao órgão municipal responsável pela Assistência Social, 

Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre à coordenação geral da 

política da pessoa com deficiência, com a participação do Conselho Municipal das 

Pessoas com Deficiência. 

Art. 82 O Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência é uma instância 

superior de deliberação colegiada de natureza permanente, sendo político, financeiro e 

administrativamente autônomo, de caráter propositivo, deliberativo, mobilizador, 

normativo, consultivo e fiscalizador relativo à sua área de atuação, cujo o objetivo 
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principal é a implementação e defesa dos direitos da pessoa com deficiência, com 

capacidade de interiorização das ações dispondo de autonomia administrativa e 

financeira, tendo as seguintes competências: 

1. Avaliar, propor, discutir, acompanhar e participar na formulação das políticas 

públicas municipais voltadas à pessoa com deficiência, observada a legislação em 

vigor, visando à eliminação de preconceitos e a plena inserção da pessoa com 

deficiência na vida socioeconômica, política e cultural do Município; 

li. Elaborar planos, programas e projetos da política municipal voltadas à pessoa 

com deficiência e propor as providências necessárias à completa implementação 

e ao adequado desenvolvimento destes planos, inclusive os pertinentes aos 

recursos financeiros e os de caráter legislativo; 

Ili. Propor a adoção de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e 

o controle popular sobre as políticas públicas municipais para a promoção e 

inclusão das pessoas com deficiência, por meio da elaboração do plano diretor 

de programas, projetos e ações, bem como pela obtenção dos recursos públicos 

necessários para tais fins; 

IV. Acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas municipais de 

acesso à educação, à saúde, ao trabalho, à assistência social, ao transporte, à 

cultura, ao turismo, ao desporto, ao lazer, ao urbanismo, à habilitação e à 

reabilitação entre outras relativas à pessoa com deficiência; 

V. Acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Município, 

sugerindo as modificações necessárias à consecução da política municipal para a 

inclusão da pessoa com deficiência; 

VI. Acompanhar a concessão de auxílios e subvenções à organizações da sociedade 

civil atuantes no atendimento às pessoas com deficiência; 

VII. Acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e 

projetos da política municipal para a inclusão da pessoa com deficiência; 

VIII. Propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas governamentais 

diretamente ligadas à proteção e promoção dos direitos das pessoas com 

deficiência; 

IX. Oferecer subsídios para elaboração de anteprojetos de Lei atinentes aos 

interesses das pessoas com deficiência; 

X. Pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam 

respeito às pessoas com deficiência; 

XI. Propor a elaboração de estudos e pesquisas que visem à melhoria da qualidade 

de vida da pessoa com deficiência; 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63,s40-ooo - Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNP]: 07.539.273/0001-58 



Gabinete 
do Prefmto 

XII. Estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento da 

qualidade de vida da pessoa com deficiência; 

XIII. Manifestar-se, dentro dos limites de sua atuação, acerca da administração e 

condução de trabalhos de prevenção, habilitação, reabilitação e inclusão social 

de entidade particular ou pública, quando houver notícia de irregularidade, 

expedindo, quando entender cabível, recomendação ao representante legal da 

entidade; 

XIV. Propor, apoiar e incentivar a realização de campanhas que visem à prevenção de 

deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência, bem como a 

realização de pesquisas, 

XV. Estudos e eventos sobre a questão das deficiências; 

XVI. Zelar pela efetiva implantação da política municipal para inclusão da pessoa com 

deficiência; 

XVII. Aprovar critérios para o cadastramento de entidades de proteção ou de 

atendimento às pessoas com deficiência que pretendam integrar o Conselho 

Municipal; 

XVIII. Receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de 

qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às pessoas com 

deficiência, adotando as medidas cabíveis; 

XIX. Promover canais de diálogo permanentes com a sociedade civil; 

XX. Receber de órgãos públicos, entidades privadas ou de particulares todas as 

informações necessárias ao exercício de sua atividade; 

XXI. Acompanhar de forma fiscalizadora, prepositiva e mobilizadora a execução de 

medidas de desenvolvimento educacional inclusivo, no âmbito do apoio às 

crianças, jovens e adultos com deficiência nas instituições de ensino em Várzea 

Alegre, pertencentes ou não ao Sistema Municipal de Ensino, e, quando houver 

notícia de irregularidade, expedir recomendação ao representante legal da 

entidade, e quando entender cabível, aos sistemas competentes de controle 

social; 

XXII. Avaliar anualmente o desenvolvimento municipal de atendimento especializado 

à pessoa com deficiência de acordo com a legislação em vigor, visando a sua 

plena adequação; 

XXII!. Oportunizar espaços à participação da pessoa com deficiência por meio da 

implementação de fóruns, colóquios, conferências, exposições entre outros; 

XXIV. Assegurar a publicidade de informações sobre a atuação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Várzea Alegre; 
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XXV. Manter articulação com os Conselhos Nacional e Estadual da Pessoa com 

Deficiência, com Conselhos Municipais de outros municípios e com demais 

Conselhos Municipais de Várzea Alegre; 

XXVI. Realizar em conjunto com o Poder Executivo e em processo articulado com a 

Conferência Nacional e Estadual, a convocação de Conferência Municipal e 

aprovar as suas normas de funcionamento, constituindo a comissão 

organizadora e o respectivo Regimento Interno; 

XXVll. Elaborar seu Regimento Interno; 

XXVlll. Zelar pelas diretrizes do Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Art. 9º Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência será instituída pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da publicação da presente Lei, com a criação de uma comissão paritária 

responsável pela sua convocação e organização, mediante elaboração do Regimento 

Interno. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO 1-

Da Composição 

Art. 10. O Conselho Municipal das Pessoas Portadoras de Deficiência é 

constituído por 10 (dez) membros titulares, e respectivos suplentes, compreendendo 05 

(cinco) da organização governamental e 05 (cinco) de organização não governamental: 

1- Da Organização Governamental: 

a) Ol(um) representante da Secretaria de Assistência Social, Segurança 

Alimentar e Trabalho do Município; 

b) Ol(um) representante da Secretaria da Educação do Município; 

c) Ol(um) representante da Secretaria da Saúde do Município; 

d) Ol(um) representante da Secretaria da Cultura e Turismo; 

e) Ol(um) representante da Secretaria de Esporte e Lazer. 

li - De órgão ou entidades não governamentais, representantes escolhidos pelo 

voto direto, pelo fórum das instituições de atenção e defesa dos direitos das pessoas 

com deficiência dentre as organizações/entidades e para portadores de deficiência 
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(devendo abranger todas as áreas de deficiência), OAB Municipal (Ordem dos 

Advogados do Brasil). Sindicatos de empregados e empregadores e comunidade 

científica. 

Parágrafo único. Cada membro titular deverá ter um suplente, que o substituirá 

em casos de licença ou impedimento. 

Art. 11. As funções de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço de 

relevância pública prestado ao Município. 

1. A estrutura do Conselho será composta por: 

a} Plenário: todos os integrantes. 

b) Mesa diretora: Presidente, Vice-Presidente, Secretária Executiva. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-presidente serão eleitos entre seus 

membros pelo mandato de 02 (dois) anos, garantindo a alternância entre os segmentos 

da sociedade civil e do governo. 

Art. 12. O Secretário Executivo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência será indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança 

Alimentar e Trabalho. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança 

Alimentar e Trabalho assegurará a estrutura administrativa, financeira e de recursos 

humanos necessários para o adequado desenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 13. O Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência terá funcionamento 

regido por regimento interno próprio: 

1- Natureza e as finalidades; 

li- Atribuições, competência, estrutura e regulamentar todas as atividades do 

conselho; 

Ili- Definir a duração do mandato, que deve ser de pelo menos dois anos, 

exercer no máximo dois mandatos consecutivos. 

CAPÍTULO V 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. 14. O município, por intermédio do seu órgão responsável pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, compete: 

1- Coordenar as ações relativas à política municipal da pessoa com deficiência; 
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li- Participar na formação, acompanhamento e avaliação da política municipal 

do portador de deficiência; 

Ili- Promover as articulações infra-secretariais necessárias à implementação da 

política municipal da pessoa com deficiência; 

IV- Elaborar a proposta orçamentária no âmbito da Assistência Social, 

Segurança Alimentar e Trabalho e submetê-la ao Conselho Municipal das Pessoas com 

Deficiência. 

CAPÍTULO VI 

DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICl~NCIA DE 

VÁRZEA ALEGRE 

Art. 15. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de Várzea Alegre, como captador de recursos a serem utilizados segundo deliberações 

do Conselho, ao qual é vinculado. 

Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão através de 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança 

Alimentar e Trabalho, obedecendo ao desdobramento por fonte de recursos e 

respectivos elementos da despesa. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial 

para as despesas iniciais decorrentes do cumprimento da presente Lei. 

Art. 18. O Poder Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao 

funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Várzea 

Alegre. 

Art. 19. O Fundo ora criado será o captador e aplica dor dos recursos destinados 

à cobertura e/ou complementação de planos, programas, projetos e promoções 

específicas desse setor, cujo controle será feito por meio dos respectivos planos 

obrigatórios de aplicação, aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência, tais como: 

1. Registrar os recursos captados pelo Município por meio de convênios ou por 

doação ao Fundo; 

li. Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos 

pelo Estado ou pela União em benefício de políticas públicas destinadas às 

pessoas com deficiência; 
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Ili. Liberar recursos a serem aplicados em ações e benefícios das pessoas com 

deficiência, conforme o plano de aplicação de recursos, aprovados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 20. Constituirão receitas do Fundo: 

1. Recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado, vinculados à Política 

Nacional/Estadual voltados para a Pessoa com Deficiência; 

li. Transferências de recursos especialmente consignados ao Fundo; 

Ili. Receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas; 

IV. Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos 

disponíveis; 

V. Transferências do exterior; 

VI. Dotações orçamentárias da União, do Estado e do próprio Município, previstas 

especificamente para o atendimento desta Lei; 

VII. Receitas de acordos, convênios e ajustes com órgãos públicos e da iniciativa 

privada, destinados ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência; 

VIII. Valores decorrentes de multas por descumprimento às normas e princ1p1os 

legais específicos à proteção, assistência e acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida; 

IX. Outras receitas. 

Art. 21. Constituirão despesas do Fundo, entre outras: 

1. No apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na política pública voltada 

para a pessoa com deficiência, aprovadas pelo Conselho Municipal, na forma da 

lei vigente; 

li. No apoio aos programas e projetos de pesquisa, de estudos e de capacitação de 

recursos humanos necessários à execução das ações de prevenção, habilitação, 

reabilitação, inclusão, tecnologias assistivas, entre outras e equiparação de 

oportunidade em favor da pessoa com deficiência; 

Ili. Na manutenção da estrutura do Conselho Municipal, bem como nos programas 

de capacitação permanente dos Conselheiros; 

IV. No custeio das eventuais atividades dos Conselheiros, no exercício da função, 

excetuando-se quaisquer remunerações de caráter laboral; 

V. No apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de diagnósticos, 

controle, acompanhamento e avaliação de políticas públicas, programas 

governamentais e não governamentais voltados para a pessoa com deficiência; 
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VI. Na promoção de campanhas educativas, seminários e demais eventos cuja 

finalidade seja a defesa, promoção e garantia dos direitos das pessoas com 

deficiência; 

VII. No financiamento de ações, programas e projetos da rede socioassistencial que 

atua no campo da defesa e garantia de direitos, e/ou ao assessoramento, e/ou à 

representação e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos do 

Fundo para manutenção de quaisquer outras atividades que não tenham vinculação 

com as políticas de defesa e promoção dos direitos das pessoas com deficiência. 

Art. 22. Os recursos destinados ao Fundo serão depositados em conta bancária 

especial designada "Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência", que será 

movimentada conforme planejamento previsto nesta Lei, respeitando todas as demais 

legislações vigentes sobre movimentação de recursos públicos. 

Art. 23. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde o envio ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência dos extratos bancários e contábeis, 

trimestralmente, devendo constar neles a definição individualizada de receitas e 

despesas efetivamente realizadas, para o controle e aprovação da plenária. 

Art. 24. A prestação de contas dos recursos destinados a financiar os planos de 

trabalhos, programas, projetos e promoções apresentados e aprovados, será realizada 

pelas instituições contempladas ao órgão gestor, que após comprovar a aplicação dos 

recursos liberados, encaminhará ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência para sua aprovação, em cumprimento ao Termo de Parceria firmado com o 

Município. 

CAPÍTULO VII 

DA CONFER~NCIA MUNICIPAL E DA ASSEMBLEIA 

Seção 1 

Da Conferência Municipal 

Art. 25. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência realizará 

uma Conferência Municipal a cada dois anos. 

Art. 26. A Conferência Municipal é órgão colegiado de caráter deliberativo, para 

avaliar e propor atividades e políticas da área a serem implementadas ou já efetivadas 

no Município, garantindo-se sua ampla divulgação. 
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§ 12 A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 

composta por delegados representantes dos órgãos, entidades e instituições de que 

trata esta lei. 

§ 22 A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 

convocada pelo respectivo Conselho no período de até noventa dias anteriores à data 

de sua realização. 

§ 32 Em caso de não convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, no prazo referido no parágrafo anterior, a iniciativa poderá 

ser realizada pelas instituições inscritas no referido Conselho, que formarão comissão 

paritária para a organização e coordenação da Conferência. 

Art. 27. Compete à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência: 

1. Aprovar o regimento interno da Conferência; 

li. Fixar as diretrizes gerais da política municipal para a pessoa com deficiência; 

Ili. Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provocada; 

IV. Avaliar a situação da política municipal para a pessoa com deficiência; 

V. Aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão registradas em 

documento final. 

Art. 28. Para a realização da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência será instituída e nomeada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 

até quarenta dias contados da publicação da presente lei, comissão paritária nos termos 

da composição do conselho responsável pela elaboração de regulamento, regimento 

interno, convocação e organização da 1ª Conferência. 

Seção li 

Da Assembleia 

Art. 29. O Conselho convocará, concomitantemente com a Conferência, a cada 

dois anos, a Assembleia para eleição de novos conselheiros. 

Parágrafo único. Em caso de não convocação por parte do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência no prazo estabelecido no caput, a iniciativa 

poderá ser realizada pelas instituições inscritas no referido Conselho, que formarão 

Comissão Paritária para a organização e coordenação da Assembleia. 

CAPÍTULO VIII 

Das disposições gerais 
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Art. 30. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, 

em 28 de março de 2024. 

:ÃMARAM /PAC~· 
:J'RO ' EM 1' OISC ·o· " ~ALEGRE. CE 

. r.L-11- /_j ? / .Jc .. :!.!1 -
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MENSAGEM DE LEI Nº 019, DE 18 DE MARÇO OE 2024 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente e demais Vereadores(as) deste Município, 

Cumprimentando-os com as cordialidades de estilo, encaminho o Projeto de 

Lei em anexo, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, a criação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência-CMPD, o Fundo 

Municipal da Pessoa com Deficiência - FMPD e a Conferência Municipal da Pessoa com 

Deficiência do Município de Várzea alegre, Estado do Ceará e dá outras providências 

No ano de 2006, a Organização das Nações Unidas (ONU) adotou a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, documento este ratificado pelo Brasil 

juntamente com seu Protocolo Facultativo, com equivalência de Emenda Constitucional 

por meio do Decreto Legislativo n2 186/2008 e promulgado pelo Decreto nº 6.949/2009. 

Consequentemente, faz-se necessária a adequação das políticas públicas brasileiras à 

norma constitucional, cumprindo em seus dispositivos, princípios, conceitos e demais 

conteúdos presentes na citada Convenção. 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência significa um marco 

histórico para toda a sociedade, sejam estas pessoas com ou sem deficiência, uma vez 

que representa um passo fundamental para materialização das políticas de inclusão das 

pessoas com deficiência, tendo sido resultado da luta dos movimentos de direitos 

humanos do mundo, protagonizada pelas pessoas com deficiência. 

Segundo o censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) em 2010, existem no pars 45.623.910 pessoas com algum tipo de deficiência, 

perfazendo assim, um total de 23,9% da população brasileira, das quais 56,6% são 

mulheres, 43,4% homens, 15,6% vivem no campo e floresta, 52% são negros e negros, 

0,4% indígenas, 10,25% crianças e adolescentes, 11,8% jovens de 18 a 29 anos e 28,6% 

são pessoas idosas. Esses dados indicam a necessidade de implementação de políticas 

públicas que contemplem todas as pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades de gênero, raça e etnia, geracional, de orientação sexual, linguística, 

religiosa, econômica e social. 

Do mesmo modo, é fundamental e necessário o reconhecimento e a 

representatividade da diversidade de sujeitos na composição dos conselhos para atuar 

de modo efetivo no controle social das políticas públicas para garantia dos direitos desta 

parcela significativa da população. 

Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande 

importância para o Município de Várzea Alegre, e certo de que esta solicitação será 

r~tmt-0-ns protestos de estima e consideração. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 019, de 18 de março de 2024, de 

autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, a criação do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência - CMPD, o Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMPD e a 

Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência do Município de Várzea Alegre, 

Estado do Ceará e dá outras providências, a Comissão de Finanças e Orçamento, em 

reunião realizada em 26 de março do corrente ano, votou pela aprovação da referida 

matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 26 de março de 2024. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 019, de 18 de março de 2024, 

de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, a criação do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência - CMPD, o Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMPD e a 

Conferência Municipal da Pessoa com Deficiência do Município de Várzea Alegre, 

Estado do Ceará e dá outras providências, a Comissão de Justiça e Redação, em 

reunião realizada em 26 de março do corrente ano, votou pela constitucionalidade da 

referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 26 de março de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
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